
ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Durante os oito semestres mínimos de execução do Curso de Bacharelado 

em  Administração, os/as estudantes devem participar de atividades extracurriculares 

que  ampliem o seu campo de formação e atuação. Essas atividades privilegiarão 

a  construção de conhecimentos e práticas sociais, humanas, éticas, estéticas, culturais  e 

profissionais alinhadas com a resolução nº 2, de 1º de julho de 2015, que define 

as  Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação inicial em nível superior, 

devendo  totalizar uma carga horária mínima de 200 horas.  

 

Exige-se a comprovação de 200 (duzentas) horas em atividades  complementares, 

as quais devem ser desenvolvidas ao longo do curso. A escolha das  atividades fica a cargo 

do/a discente, que deve contemplar pelo menos três itens dentre as opções descritas no 



quadro abaixo, comprovadas mediante a apresentação  dos devidos documentos, e 

registradas na plataforma Sigaa, pelo/a próprio/a  estudante, para que sejam integralizadas 

as respectivas horas no histórico curricular  do/a discente.  

 


